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RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 
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Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

 

CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

 

Art. 226. O Deputado deve apresentar-se à Câmara durante a sessão legislativa 

ordinária ou extraordinária, para participar das sessões do Plenário e das reuniões de 

Comissão de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional, sendo-lhe 

assegurado o direito, nos termos deste Regimento, de:  

I - oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 

apreciação na Casa, integrar o Plenário e demais colegiados e neles votar e ser votado;  

II - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

III - fazer uso da palavra;  

IV - integrar as Comissões e representações externas e desempenhar missão 

autorizada;  

V - promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da 

administração federal, estadual ou municipal, direta ou indireta e fundacional, os interesses 

públicos ou reivindicações coletivas de âmbito nacional ou das comunidades representadas;  

VI - realizar outros cometimentos inerentes ao exercício do mandato ou atender a 

obrigações político-partidárias decorrentes da representação.  

 

Art. 227. O comparecimento efetivo do Deputado à Casa será registrado 

diariamente, sob responsabilidade da Mesa e da presidência das Comissões, da seguinte 

forma:  

I - às sessões de debates, mediante lista de presença ou registro eletrônico em 

postos instalados nas dependências da Casa; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, 

de 2012) 

II - às sessões de deliberação, mediante registro eletrônico até o encerramento da 

Ordem do Dia ou, se não estiver funcionando o sistema, pelas listas de presença em Plenário; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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III - nas Comissões, pelo controle da presença às suas reuniões.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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ATO DA MESA Nº 31, DE 03/04/2012 
 

 

Disciplina a concessão de diárias, de adicional 

de embarque e desembarque e de passagens 

aéreas.  

 

 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O presente Ato da Mesa disciplina a concessão de diárias, de adicional de 

embarque e desembarque, e de passagens aéreas para Deputados, servidores e colaboradores 

eventuais.  

Parágrafo único. Entende-se como colaborador eventual aquele prestador de 

serviços de caráter eventual, sem vínculo com a Administração Pública, bem como os 

convidados, expositores e convocados para eventos, seminários e audiências públicas 

promovidos pela Câmara dos Deputados.  

 

TÍTULO I 

DAS DIÁRIAS 

 

CAPÍTULO I 

DA CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 

Art. 2º Os beneficiários indicados no artigo 1º, caput, que se deslocarem do 

Distrito Federal ou da sua unidade de lotação ou de seu Estado de origem, para outro ponto do 

território nacional ou para o exterior, a serviço, missão oficial ou treinamento, no interesse da 

Câmara dos Deputados, em caráter eventual ou transitório, farão jus à percepção de diárias, 

destinadas a indenizar as despesas extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção 

urbana, e adicional de embarque e desembarque.  

§ 1º O pedido de concessão de diárias deverá ser formalizado com a devida 

antecedência da data da realização da viagem, com vistas à implementação das providências 

necessárias à instrução processual.  

§ 2º Não será devido o pagamento da diária quando o deslocamento ocorrer dentro 

da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por 

municípios limítrofes e regularmente instituídas, salvo se houver pernoite fora da sede.  

§ 3º Quando o afastamento for autorizado para participação em cursos, 

congressos, seminários e outros eventos similares realizados no território nacional ou no 

exterior, aplicar-se-á o disposto neste Ato da Mesa, combinado com o Regulamento do Centro 

de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento dos Servidores da Câmara dos Deputados, 

aprovado pelo Ato da Mesa n. 41, de 2000.  

§ 4º Quando o afastamento incluir sábados, domingos e feriados, o pedido de 

concessão de diária deverá estar expressamente justificado, e a concessão configurará 

aceitação da justificativa.  
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§ 5º Os colaboradores eventuais serão indenizados, mediante a concessão de 

diárias e/ou adicional de embarque e desembarque, na forma disposta no Anexo I, quando se 

deslocarem de sua residência ou local de trabalho para outro ponto do território nacional ou 

para o exterior, no interesse da Câmara dos Deputados.  

§ 6º As despesas com pousada e alimentação dos colaboradores eventuais 

poderão, facultativamente, conforme o caso, ser custeadas pela Câmara dos Deputados à conta 

dos contratos celebrados com as empresas que tenham por objeto o fornecimento desses 

serviços.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


